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cARGo – viGiA – cMc – NA i
I – Inspecionar áreas e instalações prediais, fiscalizando e observando a 
entrada e saída de pessoas e veículos e materiais, prestando informações 
e encaminhando os interessados às pessoas solicitadas;
II – Verificar portas, janelas, portões e outras vias de acesso para prevenir 
roubos, furtos e outros danos;
iii – zelar pelo cumprimento de normas, atentando para o uso correto 
das dependências a fim de manter a ordem, conservação e segurança dos 
ocupantes, servidores e vereadores da câmara Municipal;
IV – Informar a chefia ou órgão competente, as ocorrências de seu setor, 
para as tomadas de providências adequadas a cada caso;
cARGo – AuxiLiAR ADMiNistRAtivo – cMc – NA i
i – executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das leis e 
normas administrativas;
ii – redigir expediente administrativo, tais como: memorandos, 
cartas ofícios, relatórios;
iii – Proceder guarda e distribuição de material;
iv – revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, 
exposições de motivos, orientar coleta de preços de materiais;
v – efetuar ou orientar recebimento, conferência, armazenagem e 
conservação de materiais, outros suprimentos, manter atualizados 
os registros de estoque;
vi - fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais;
vii - operar com terminais eletrônicos;
viii – executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, adminis-
tração, finanças e logística;
ix – atender fornecedores fornecendo e recebendo informações 
sobre produtos e serviços;
x – atendimento ao público;
xi – digitação, arquivamento e protocolo de documentos e processos;
xii – operar máquinas copiadoras;
xiii – realizar serviços externos;
XIV – Exercer outras atividades correlatas e afins;
cARGo – MotoRistA – cMc – NA ii – “B”
i – conduzir automóveis e outros veículos destinados ao transporte 
de servidores e vereadores, a serviço e quando devidamente autori-
zado dentro ou fora do município;
ii – fazer a entrega de documentos, correspondências e outros objetos da 
câmara, responsabilizando-se pela sua devida destinação;
iii – responsabilizar-se pela limpeza e conservação do veículo sobre sua guarda;
iv – efetuar consertos de emergência no veículo que dirige e submeter o 
mesmo à revisão periódica;
v - informar ao mecânico quanto aos defeitos apresentados pelo veículo;
vi – comunicar à autoridade a que estiver subordinado qualquer anorma-
lidade que por ventura o veículo apresente;
vii - executar outras atividades correlatas às descritas à critério 
do superior imediato.
cARGo - técNico LEGisLAtivo - cMc – NA iii
i - assessorar as atividades dos vereadores, em plenário;
ii - organizar o sistema de tramitação de papéis, documentos e procedi-
mentos relativos ao suporte legislativo da câmara Municipal;
iii - organizar o sistema de referência e de índices necessários à pronta 
localização de documentos;
iv - auxiliar na redação de projetos de lei, resoluções, decretos legislati-
vos, Portarias e demais atos e documentos legais;
v - informar procedimentos administrativos, encaminhando-os 
às unidades competentes;
vi - Participar do processo seletivo de papéis e documentos a serem elimi-
nados, de acordo com as normas que regem a matéria;
vii - realizar, quando solicitado, a transcrição e supervisão das gravações 
das atas de reuniões das comissões e das sessões plenárias;
viii - executar serviços administrativos de maior complexidade 
sempre que necessário;
ix - realizar serviços de natureza administrativa e burocrática 
relacionadas ao suporte legislativo;
x - executar outras atividades correlatas.
PLANo DE cARGos E sALARios
AtRiBuiçÕEs Dos cARGos Do PLANo DE cARREiRA
ii - cARGos DE PRoviMENto EM coMissão
cARGo – sEcREtÁRio DE APoio – cMc – DAs i
i – organizar o seu local de trabalho, mantendo-o limpo e funcional;
ii – estabelecer uma rotina diária de trabalho;
iii – organizar e manter atualizada a sua agenda e a do seu chefe;
iv – despachar com seu chefe;
v – distribuir tarefas a seus auxiliares (se tiver);
vi – recepcionar visitantes e manter contatos de interesse do órgão;
VII – tender a telefonemas, filtrando as ligações para seu superior;
viii – redigir correspondências;
ix – digitar e reproduzir correspondências e outros documentos;
x – expedir correspondências.
xi – Protocolar documentos.
xii – receber, selecionar, ordenar, encaminhar e arquivar documentos.
xiii – Preparar e secretariar as reuniões.
cARGo – AssEssoR PARLAMENtAR – cMc – DAs ii
i – Promover o apoio às atividades do plenário;
ii – responsabilizar-se pelo gerenciamento dos serviços de som e gravação 
das reuniões da câmara de vereadores, das audiências públicas e similares,
providenciando sua transcrição quando necessário, em articulação com os 
setores correspondentes da comunicação social;
iii – fazer registrar e arquivar as gravações originais das reuniões e forne-
cer cópias mediante solicitação por escrito, em articulação com os setores 
correspondentes da comunicação social;

iv – assessorar as comissões técnicas, especiais e permanentes, 
no que concerne a formalização de demandas, requerimentos, 
proposições e encaminhamentos;
v – acompanhar o trâmite legislativo dos projetos de leis, proposições e 
demandas inerentes aos trabalhos das comissões parlamentares;
vi – efetuar o controle e acompanhamento de determinações 
legislativas das sessões;
vii – Manter, conservar e controlar equipamentos sob sua responsabilidade;
viii – executar outras atividades correlatas ao cargo.
cARGo – AssistENtE LEGisLAtivo – cMc – DAs iii
i – atua fornecendo suporte nas sessões, audiências públicas, reuniões ou 
outros eventos promovidos pela câmara Municipal.
ii – efetua o protocolo de todas as proposituras ou proposições, 
nos termos do regimento interno da câmara Municipal, que dão 
início ao Processo legislativo.
iii – registra e acompanha os prazos para tramitação de todas as propo-
situras, inclusive os vetos.
iv – elabora os autógrafos, decretos legislativos, leis promulgadas pela 
câmara, resoluções, atos da Mesa, atos da Presidência e Portarias.
v – Promove a guarda e controle de toda a documentação produzida pela 
câmara, bem como a reprodução de documentos e a coordenação do pro-
cessamento eletrônico dos sistemas administrativos e legislativos; auxilia 
no gerenciamento dos anais da câmara Municipal.
vi – fornece suporte às comissões Permanentes e temporárias da câma-
ra Municipal, secretariando, digitando pareceres, requerimentos e ofícios, 
arquivando em meio físico e eletrônico, cópias dos pareceres e votos em 
separado, com anotação dos signatários.
vii – Providencia pesquisas e informações que lhe forem solicitadas pelos 
vereadores, pela Mesa ou pela Presidência sobre assuntos relacionados ao 
processo legislativo e sobre a atuação da câmara Municipal.
vii – auxilia a assessoria de comunicação, cerimonial e eventos, 
quando necessário.
viii – auxilia a diretoria geral, quando necessário.
ix – exerce outras atividades e tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato
cARGo – sEcREtÁRio LEGisLAtivo – cMc – DAs iii
i – assessorar as atividades dos vereadores, em plenário;
ii – organizar o sistema de tramitação de papéis, documentos e procedi-
mentos relativos ao suporte legislativo da câmara Municipal;
iii – organizar o sistema de referência e de índices necessários à pronta 
localização de documentos;
iv – auxiliar na redação de projetos de lei, resoluções, decretos legislati-
vos, Portarias e demais atos e documentos legais;
v – informar procedimentos administrativos, encaminhando-os às 
unidades competentes;
vi – Participar do processo seletivo de papéis e documentos a serem elimi-
nados, de acordo com as normas que regem a matéria;
vii – realizar, quando solicitado, a transcrição e supervisão das gravações 
das atas de reuniões das comissões e das sessões plenárias;
viii – executar serviços administrativos de maior complexidade 
sempre que necessário;
ix – realizar serviços de natureza administrativa e burocrática relaciona-
das ao suporte legislativo;
x – executar outras atividades correlatas.
cARGo – AssEssoR LEGisLAtivo – cMc – DAs iv
i – elaborar atas das reuniões das sessões ordinárias, extraordinárias, so-
lenes, itinerantes e audiências públicas;
ii – realizar pesquisa de leis e o acompanhamento da tramitação 
das proposições legislativas;
iii – redigir proposições, convites, convocações e outros documentos de 
maior complexidade afetos ao trabalho legislativo;
iv – acompanhar, pesquisar e estudar a evolução legislativa, informando 
as unidades administrativas e os vereadores a respeito da alteração de dis-
positivos legais que afetem os trabalhos legislativos da câmara Municipal;
v – solicitar e providenciar documentos e legislação, bem como estudos 
necessários ao bom desempenho dos trabalhos das comissões, fornecen-
do-lhes subsídios necessários a discussão e a elaboração de pareceres so-
bre os projetos em tramitação;
vi – orientar, sempre que solicitado, as assessorias parlamentares 
sobre as proposições a serem protocoladas pelo vereador, analisando 
redação e técnica legislativa;
vii – auxiliar na elaboração de relatório de atividades da câmara Municipal;
viii – Participar, quando solicitado, das atividades determinadas pela dire-
toria de suporte legislativo nas sessões legislativas e congêneres;
ix – auxiliar, sempre que solicitado, nos trabalhos das comissões perma-
nentes, temporárias, especiais e de inquérito;
x – realizar operações básicas de microcomputador e atividades correlatas, 
monitorar e alimentar os sistemas operacionais do processo legislativo;
xi – realizar os trabalhos de treinamento ou orientação quanto à utilização 
dos sistemas internos de processo legislativo;
cARGo – DiREtoR fiNANcEiRo – cMc – DAs vi
i – realizar e ter responsabilidade técnica por todo o trabalho da contabili-
dade, zelando pelo bom desenvolvimento de suas atividades;
ii – assistir e assessorar o Presidente, Mesa diretora e demais departa-
mentos na estipulação de políticas, programas, planos, projetos, diretrizes 
e metas, quanto aos aspectos financeiros;
III – Controlar os assuntos financeiros e fiscais pertencentes ao Legislativo;
iv – receber os materiais dos fornecedores, conferindo sua 
qualidade/quantidade;
v – realizar o processamento das despesas e contabilização orçamentária, 
financeira, patrimonial e econômica;
vi – Promover a administração e controle de produtos e materiais 
de expediente (almoxarifado);


